
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 2942/75 (Reatuado em 23/03/83) 

INTERESSADA: ANA LEONOR SANTOS JUNQUEIRA FRANCO 

ASSUNTO : Contrato da interessada para lecionar a disciplina 

Físico - Química I, na FC de Barretos. 

RELATOR : Consº Eurípedes Malavolta 

PARECER CEE Nº 800 /83 -CTG- APROVADO EM 25/05/83 

1.HISTÓRICO: 

A Diretora da Faculdade de Ciências de Barretos 

submete à apreciação deste Conselho o nome de Ana Leonor Santos 

Junqueira Franco para, como Professor I, ministrar a discipli

na obrigatória Físico - Química I, vinculada ao Departamento de 

Química, Curso de Ciências, habilitações em Química e Física. 

A interessada irá substituir o Professor Affonso 

Conde Capitani (Parecer CEE nº 2487/74) em 2 das 4 aulas sema-

nais da referida disciplina. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1. O Parecer 2146/75 aprovou a interessada para 

lecionar Química Geral, Química Inorgânica e Fundamentos de Quí-

mica Geral, Orgânica e Inorgânica, como Auxiliar de Ensino, 

junto à Faculdade de Ciências de Barretos. 

2.2. Foi aprovada em 6 (seis) disciplinas de pós-

graduação do Instituto de Física e Química de São Carlos - USP, 

(1975-77), sendo recomendado que conclua o seu programa de Mes

trado. 

2.3. Grade horária e carga didática compatíveis. 

3.CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Ana Leonor Santos Jun

queira Franco para lecionar, como Professor I, a disciplina Fí

sico - Química I destinada ao Curso de Ciências - Habilitações 

em Química e Física da Faculdade de Ciências de Barretos. 

São Paulo, 4 de maio de l.983 

a) Consº Eurípedes Malavolta 

Relator 



PROCESSO CEE Nº 2942/75 PARECER CEE Nº 800/83 fl.02. 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes 

Casali, Célio Benevides de Carvalho, Erwin 

Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta, Jessen Vidal, Manoel Gon

çalves Ferreira Filho e Roberto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 11.05.83 

a)Cons. Alpínolo Lopes Casali - Presidente, nos 

termos do Artigo 13, parágrafo 3º,do De

creto 52.811/71 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de maio de 1.983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


